
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030027325/2017 
Proc. ProcNit: 030013020/2021 

Data:             18/10/2021 

 

RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (ISSQN): 64892 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 517.183,16 

RECORRENTES: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

                                 ENF. MED. LIFE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA 

RECORRIDOS:    ENF. MED. LIFE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA 

   FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de Recursos Administrativos de Ofício e Voluntário contra a decisão de 

primeira instância (fls. 57) que deu provimento parcial à impugnação referente à 

notificação de lançamento no 64892 (fls. 03/08), lavrada em 14/12/2017, cujo 

recebimento pelo contribuinte se deu em 27/12/2017 (fls. 37). 

O motivo da cobrança foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao período de julho/2012 a fevereiro/2016, 

referente a serviços enquadrados no item 4, subitem 4.06 (Enfermagem, inclusive 

serviços auxiliares) da lista de serviços constante do Anexo III da Lei no 2.597/08.  

Foi protocolada impugnação (fls. 11/35) e foi anexado o parecer do FCEA (fls. 

53/56). 

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que os débitos abrangidos pela referida notificação teriam sido 

parcelados e, em virtude disso, estariam com a exigibilidade suspensa, tendo sido 

inclusive emitida certidão positiva de débitos com efeito de negativa (fls. 12). 

Anexou aos autos a referida certidão (fls. 23) e os termos de confissão e acordos 

de parcelamento nos 9810/2017 e 9811/2017 (fls. 24/29). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que, a partir 

de dados do sistema da própria SMF, foi possível constatar que os débitos 
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lançados na notificação, referente às competências de julho, novembro e 

dezembro de 2012; janeiro a março, maio, outubro e dezembro de 2013; janeiro a 

dezembro de 2014 e janeiro a julho de 2015 já haviam sido cobrados por meio dos 

Autos de Infração nos 50150 e 50156. Acrescentou que a recorrente promoveu o 

parcelamento dos débitos relativos aos Autos de Infração, motivo pelo qual 

deveriam ser mantidos os débitos da notificação apenas em relação ao período 

de agosto de 2015 a fevereiro de 2016 (fls. 54/55). 

Consignou que a recorrente não comprovou a existência de parcelamento 

relativo ao período de agosto de 2015 a fevereiro de 2016, que a certidão anexada 

aos autos foi emitida em 30/10/2017, portanto, anteriormente ao lançamento 

impugnado, que foi efetuado em 14/12/2017, e que o fato da SMF ter emitido 

uma certidão de tributos municipais não tem o condão de impedir a apuração de 

outros créditos tributários (fls. 55/56). 

A impugnação foi julgada parcialmente procedente (fls. 57), em 25/10/2018, 

conforme decisão do Coordenador de Estudos e Análise Tributária, com a 

determinação de baixa do lançamento correspondente às competências de julho, 

novembro e dezembro de 2012; janeiro a março, maio, outubro e dezembro de 

2013; janeiro a dezembro de 2014 e janeiro a julho de 2015 (fls. 57).  

Foi encaminhada a correspondência em 01/11/2018 (fls. 58), com registro de 

entrega em 13/11/2018 (fls. 59), sendo que o recurso administrativo foi 

protocolado em 05/12/2018 (fls. 61).  

Em sede de recurso, a contribuinte apenas reiterou as teses da impugnação, 

reafirmando que todo o débito lançado teria sido incluído nos parcelamentos 

efetuados (fls. 62), anexando aos autos o Relatório Total dos Débitos Analítico, 

no qual consta a existência dos parcelamentos no 346040 (Exercício 2015) (fls. 66) 

e no 350990 (Exercícios 2012, 2013, 2014 e 2015) (fls. 69). 

É o relatório. 
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Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 13/11/2018 (terça-feira) (fls. 59), 

como o prazo recursal à época era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 

13/12/2018 (quinta-feira), tendo sido a petição protocolada no dia 05/12/2018 

(fls. 61), esta foi tempestiva. 

Com relação ao recurso de ofício, foi acertada a decisão no sentido do 

cancelamento do lançamento referente às competências de julho, novembro e 

dezembro de 2012; janeiro a março, maio, outubro e dezembro de 2013; janeiro a 

dezembro de 2014 e janeiro a julho de 2015, uma vez que o imposto referente a 

este período já havia sido cobrado por meio dos Autos de Infração nos 816/2015 

(Código 50156) e 817/2015 (Código 50150), conforme quadro abaixo: 

Competência Notificação (fls. 05/08) Auto 50156 (fls. 46) Auto 50150 (fls. 49)

jul/12 R$4.446,18 R$4.446,18

nov/12 R$4.929,97 R$4.929,97

dez/12 R$3.152,46 R$3.152,46

jan/13 R$6.207,80 R$6.207,80

fev/13 R$4.530,32 R$4.530,32

mar/13 R$7.029,23 R$7.029,23

mai/13 R$4.548,19 R$4.548,19

out/13 R$5.140,83 R$5.140,83

dez/13 R$10.516,78 R$10.516,78

jan/14 R$3.217,84 R$3.217,84

fev/14 R$6.172,04 R$6.172,04

mar/14 R$2.018,97 R$2.018,97

abr/14 R$5.183,47 R$5.183,47

mai/14 R$6.478,06 R$6.478,06

jun/14 R$6.879,08 R$6.879,08

jul/14 R$7.918,23 R$7.918,23

ago/14 R$8.058,74 R$8.058,74

set/14 R$6.209,92 R$6.209,92

out/14 R$7.226,29 R$7.226,29

nov/14 R$5.653,69 R$5.653,69  
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dez/14 R$8.318,30 R$8.318,30

jan/15 R$6.055,16 R$6.055,16

fev/15 R$5.881,65 R$5.881,65

mar/15 R$1.119,91 R$1.119,91

abr/15 R$9.315,33 R$9.315,33

mai/15 R$5.105,43 R$5.105,43

jun/15 R$4.935,35 R$4.935,35

jul/15 R$6.279,31 R$6.279,31  

Como não há por parte da recorrente questionamento a respeito da correção dos 

valores apurados e a decisão de 1ª instância já reconheceu que parte da cobrança 

efetuada por meio da notificação já havia sido levada a cabo nos Autos de 

Infração nos 50150 e 50156, resta-nos verificar se as parcelas mantidas do 

lançamento já foram quitadas, o que acarretaria na baixa integral do lançamento, 

ou se foram incluídas em algum parcelamento ativo, o que implicaria na extinção 

do crédito tributário em sua totalidade após o pagamento das parcelas. 

O requerente não anexou aos autos nenhum comprovante de quitação das 

referidas parcelas. Por outro lado, em consulta ao sistema da SMF, não 

encontramos nenhum registro de pagamento das competências mantidas pela 

decisão a quo. 

Já os parcelamentos efetuados pela contribuinte, conforme demonstrado no 

parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância não incluíram as 

competências mantidas pela decisão. 

Em nova análise, promovemos a verificação de todos dos parcelamentos 

efetuados pela recorrente no sistema da SMF, a partir do exercício de 2017: 

• Parcelamento: 346040 

Data de solicitação: 11/10/2017 

Origem dos valores parcelados: Multa Fiscal Auto de Infração 817/2015 

(Código 50150) 
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Situação:  Anulado por inadimplência. 

• Parcelamento: 346041 

Data de solicitação: 11/10/2017 

Origem dos valores parcelados: Multa Fiscal Auto de Infração 816/2015 

(Código 51156) e Competências 7, 11 e 12/2012; 01 a 03, 05, 10 e 12/2013 e 

01 a 12/2014.  

Situação:  Anulado por inadimplência. 

• Parcelamento: 350935 

Data de solicitação: 04/05/2018 

Situação:  Anulado (Nenhuma parcela paga). 

• Parcelamento: 350990 

Data de solicitação: 04/05/2018 

Origem dos valores parcelados: Multa Fiscal Auto de Infração 816/2015 

(Código 51156) e Competências 7, 11 e 12/2012; 01 a 03, 05, 10 e 12/2013; 

01 a 12/2014 e 01 a 07/2015, sendo abatidos os valores pagos em outros 

parcelamentos. 

Situação:  Anulado por inadimplência. 

• Parcelamento: 437577 

Data de solicitação: 10/05/2021 

Situação:  Anulado (Nenhuma parcela paga). 

• Parcelamento: 437770 
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Data de solicitação: 12/05/2021 

Origem dos valores parcelados: Multa Fiscal Auto de Infração 816/2015 

(Código 50156); Multa Fiscal Auto de Infração 817/2015 (Código 50150) e 

Competências 7, 11 e 12/2012; 01 a 03, 05, 10 e 12/2013; 01 a 12/2014 e 01 

a 07/2015, sendo abatidos os valores pagos em outros parcelamentos. 

Situação:  Ativo. 

Com efeito, constata-se que as competências de agosto de 2015 a fevereiro de 2016 

não foram objeto de lançamento anterior e tampouco integraram nenhum 

parcelamento do contribuinte, desse modo, impõe-se a manutenção do 

lançamento no que se refere a este período.  

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de 

Ofício e seu DESPROVIMENTO e pelo conhecimento do Recurso Voluntário e 

seu DESPROVIMENTO. 

Niterói, 18 de outubro de 2021. 

18/10/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 18/10/2021 14:52

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 18/10/2021 14:52
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Em 18/10/2021.

 

Documento assinado em 18/10/2021 14:53:33 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Descrição:   AO CONSELHEIRO RELATOR

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  20/10/2021 15:21:13

  Código de
Autenticação:  FC5B6727186E58EB-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro Márcio Mateus,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

Carlos Mauro Naylor
Presidente - CC
 

 

Documento assinado em 21/10/2021 10:21:09 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/027325/2017 26/11/2021   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO 

Recorrentes: ENF MED LIFE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Recorridos: OS MESMOS 

 

EMENTA: ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO E DE 

OFÍCIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – LANÇAMENTO 

SOBRE VALORES OBJETO DE PARCELAMENTO – BIS 

IN IDEM – IMPOSSIBILIDADE – RETIRADA DA 

MULTA FISCAL QUANDO OS VALORES FOREM 

REGISTRADOS CORRETA E ESPONTANEAMENTE 

PELO CONTRIBUINTE – POSSIBILIDADE – 

INTELIGÊNCIA DO ART 120, IN FINE, DO CTM – 

RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO – RECURSO DE OFÍCIO 

DESPROVIDO 

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

Trata-se de recurso voluntário e de ofício em face da decisão de primeira 

instância que DEU PARCIAL PROVIMENTO à impugnação à Notificação de Lançamento 

nº 64892, relativo à falta de recolhimento da ISS, nas competências de julho, novembro 

e dezembro de 2012, janeiro, fevereiro, março, maio, outubro e dezembro de 2013, 

janeiro a dezembro de 2014, janeiro a dezembro de 2015 e janeiro e fevereiro de 2016, 

extraído do sistema de notas fiscais do perfil do contribuinte. 

Em sua impugnação, o contribuinte alega que os créditos se encontram em 

parcelamento e sua certidão positiva com efeitos de negativa, estando, portanto, em 

dia com suas obrigações fiscais perante o município.  

O parecer que serviu de base para a decisão de primeira instância analisou o 

histórico de débitos parcelados pelo contribuinte e identificou a repetição de diversas 

competências outrora cobradas por meio dos Autos de Infração nº 50150 e 50156, 
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exceto o dos meses de agosto a dezembro de 2015 e de janeiro e fevereiro de 2016, que 

permaneceram descobertos. 

A douta Representação Fazendária empreendeu nova diligência sobre outros 6 

parcelamentos efetuados pelo contribuinte, tendo constatado que as competências de 

agosto de 2015 a fevereiro de 2016, de fato, não haviam integrado nenhum dos 

parcelamentos existentes. Por tal motivo, opina pelo conhecimento e desprovimento de 

ambos recursos. 

É o relatório. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade. 

Conforme amplamente demonstrado tanto no parecer que serviu de base para 

a decisão de primeira instância, como no parecer do i. Representante da Fazenda, parte 

dos débitos da Notificação de Lançamento nº 64892 havia sido objeto de parcelamento, 

não sendo possível nova constituição do crédito, sob pena de incorrer-se em verdadeiro 

bis in idem. 

Quanto às demais competências, o contribuinte nada apresentou em 

contraprova que ensejasse a reforma do decisum. 

Sendo assim, permanece hígido o lançamento referente aos meses de agosto a 

dezembro de 2015, bem como de janeiro e fevereiro de 2016, nos termos da decisão a 

quo. 

Todavia, em razão da ressalva contida na parte final art. 120 do CTM, inaugurada 

pela Lei nº 3461/19, o registro correto e espontâneo do valor por meio de nota fiscal ou 

DSR exclui a incidência da multa fiscal. 

Por todo o exposto voto pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do 

Recurso Voluntário, retirando-se apenas a multa fiscal da cobrança feita de agosto de 

2015 a fevereiro de 2016, e pelo DESPROVIMENTO do recurso de Ofício. 

Niterói, 26 de novembro de 2021. 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro Relator 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 16/12/2021 20:26

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 16/12/2021 20:26
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  Código de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/002.325/2017 (ESPELHO 030/013.020/2021)                              DATA:
01/12/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.299ª SESSÃO HORA: - 10:00        DATA: 01/12/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Maria Elisa Vidal Bernardo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                     NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Márcio Mateus de Macedo 

                      CC, em 01 de dezembro de 2021  
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ATA DA 1.299º SESSÃO ORDINÁRIA                 DATA: 01/12/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/02.325/2017 (ESPELHO 030/013.020/2021)

RECORRENTE: - ENF MED LIFE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - DR. MÁRCIO MATEUS DE MACEDO

DECISÃO: - Para o Recurso de Ofício a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento; quanto ao
Recurso Voluntário a decisão foi pelo conhecimento e provimento parcial, com a exclusão da multa
fiscal, nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.901/2021: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – LANÇAMENTO SOBRE VALORES OBJETO DE PARCELAMENTO – BIS IN
IDEM – IMPOSSIBILIDADE – RETIRADA DA MULTA FISCAL QUANDO OS VALORES
FOREM REGISTRADOS CORRETA E ESPONTANEAMENTE PELO CONTRIBUINTE –
POSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART 120, IN FINE, DO CTM – RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO – RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO."

              CC em 01 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 27/01/2022 12:37:26 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S
PROCESSO 030/02.325/2017 (ESPELHO 30/013.020/2021)
"ENF MED LIFE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 Senhora Secretária,

  

                      Por unanimidade de votos, a decisão deste Colegiado foi a seguinte: - Para o Recurso de
Ofício a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento; quanto ao Recurso Voluntário a decisão foi pelo
conhecimento e provimento parcial, com a exclusão da multa fiscal, nos termos do voto do Relator. 

                    Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso
II da Lei nº 3368/2018.

                        CC em 01 de dezembro de 2021  
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

              Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.901/2021: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – LANÇAMENTO SOBRE VALORES OBJETO DE PARCELAMENTO – BIS IN
IDEM – IMPOSSIBILIDADE – RETIRADA DA MULTA FISCAL QUANDO OS VALORES
FOREM REGISTRADOS CORRETA E ESPONTANEAMENTE PELO CONTRIBUINTE –
POSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART 120, IN FINE, DO CTM – RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO – RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO."

              CC em 01 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 27/01/2022 12:37:28 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0013020/2021
Fls: 93



PROCNIT
Processo: 030/0013020/2021
Fls: 94



PROCNIT
Processo: 030/0013020/2021
Fls: 95



Anexado por: HAYSSA SILVA DE FARIA     Matrícula: 1237290 Data: 13/04/2022 12:34

Assinado por: HAYSSA SILVA DE FARIA - 1237290
Data: 13/04/2022 12:34

PROCNIT
Processo: 030/0013020/2021
Fls: 96



  Nº do documento:  00411/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO ENVIADO AO CC

  Autor:  1237290 - HAYSSA SILVA DE FARIA

  Data da criação:  13/04/2022 12:34:33

  Código de
Autenticação:  AFA290FFC8A95E0B-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

  Ao CC,

Processo publicado em 13/04/2022.
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